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PROJETO DE LEI Nº 0359/2025  
Em, 27 de outubro de 2025 

 
INSTITUI O PROGRAMA SAÚDE  DO TURISTA 
NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cabo Frio, o Programa "Saúde do 
Turista", destinado a oferecer ações de atenção básica, prevenção e orientação em saúde 
aos turistas e munícipes, em locais estratégicos de grande fluxo turístico. 
 
Art. 2º O Programa "Saúde do Turista" tem como objetivos: 
I – Promover o acesso rápido e humanizado a atendimentos preventivos de saúde 
durante os períodos de alta temporada e eventos municipais; 
II – Reduzir a sobrecarga nas Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) e hospitais do 
município; 
III – Estimular hábitos saudáveis e cuidados pessoais por meio de ações educativas e 
preventivas; 
IV – Fomentar a integração entre saúde, turismo e educação, com a participação de 
estagiários supervisionados; 
V – Reforçar a imagem de Cabo Frio como destino turístico acolhedor, sustentável e 
seguro. 
 
Art. 3º O Programa será coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde, em parceria 
com as Secretarias de Turismo e Educação, podendo contar com o apoio de instituições 
de ensino superior e técnico, entidades privadas e organizações da sociedade civil. 
 
Art. 4º As ações do Programa compreenderão: 
I – A instalação de tendas fixas ou itinerantes nas áreas de maior movimentação 
turísticae e demais locais definidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
II – A oferta de atendimentos básicos e orientações à saúde, incluindo: 
a) aferição de pressão arterial e glicemia capilar; 
b) orientações sobre prevenção de insolação, desidratação e queimaduras solares; 
c) primeiros socorros e encaminhamentos aos serviços de saúde competentes; 
d) distribuição de materiais educativos e informativos sobre os serviços públicos 
disponíveis; 
III – A realização de campanhas de conscientização e prevenção sobre temas de saúde 
pública e bem-estar; 
IV – A participação de estudantes e estagiários das áreas da saúde, sob supervisão 
técnica de profissionais habilitados. 
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Art. 5º A participação de estagiários e voluntários será formalizada por meio de 

convênios ou termos de cooperação firmados entre o Poder Público Municipal e 
instituições de ensino ou entidades parceiras, garantindo supervisão e reconhecimento 
de carga horária. 

 
Art. 6º O Programa "Saúde do Turista" poderá funcionar de forma permanente ou 

sazonal, de acordo com o calendário turístico e a demanda dos períodos de maior 
visitação. 
 

Art. 7º A Secretaria Municipal de Saúde poderá integrar o programa ao Aplicativo 
Oficial de Turismo de Cabo Frio ou outro meio digital, permitindo que turistas e 

moradores tenham acesso às seguintes informações: 
I – Localização das tendas de atendimento; 
II – Dicas e orientações de saúde preventiva; 

III – Endereços e contatos de unidades de emergência e farmácias 24h; 
IV – Campanhas de saúde e alertas municipais. 

 
Art. 8º O Poder Executivo poderá conceder o Selo "Turismo com Saúde" a 
estabelecimentos e instituições que contribuírem com o Programa mediante doação de 

insumos, apoio logístico ou ações educativas. 
 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

 
Art. 10- O Poder Executivo regulamentará esta Lei, se necessário, no prazo de 30 

(trinta) dias contados da data de sua publicação. 
 
Art. 11-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões, em 27 de outubro de 2025. 
 
 

ANDRÉ LUIZ LOBO FILHO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Cabo Frio é reconhecida como um dos principais destinos turísticos do Estado do 
Rio de Janeiro, recebendo anualmente milhares de visitantes que buscam lazer, 
descanso e contato com suas belezas naturais. 

Durante a alta temporada, o aumento expressivo do fluxo de pessoas gera maior 
demanda nos serviços públicos, especialmente na área da saúde. 
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O Programa "Saúde do Turista" tem como objetivo oferecer atendimento 
preventivo, orientações de saúde e primeiros socorros diretamente nas regiões de maior 

concentração turística, por meio de tendas estruturadas e equipes compostas por 
profissionais, estagiários e voluntários da área da saúde. 

A iniciativa visa descentralizar o atendimento, fortalecer a integração entre saúde 
e turismo, promover educação em saúde e reduzir a pressão sobre as unidades de pronto 
atendimento. 

Com a participação de universidades e faculdades locais, o projeto também 
oportuniza formação prática aos estudantes, gerando impacto social e educacional 

positivo. 
O "Saúde do Turista" é, portanto, uma ação inovadora, socialmente responsável e 

de alto valor estratégico para o município, que reafirma o compromisso de Cabo Frio 

com o bem-estar de seus moradores e visitantes. 
Diante da proximidade da alta temporada, propõe-se prazo reduzido para sua 

regulamentação, a fim de garantir sua efetiva implantação ainda durante o período de 
maior movimento turístico. 
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